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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e 
o Governo da Comunidade da 
Dominica, assinado em Roseau, em 7 
de julho de 2014. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da Comunidade da Dominica, assinado em 
Roseau, em 7 de julho de 2014. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUATDOS, 10 de novembro de 2021 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.436/2021/SGM-P 

 

                                                                            Brasília, 10 de novembro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 173 de 2015 (Mensagem 
nº 166, de 2015, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da Comunidade da Dominica, assinado em Roseau, em 7 de julho de 
2014”. 

 
Atenciosamente, 
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Mensagem n
o
  166 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, interino, o texto 

do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo da Comunidade da Dominica, assinado em Roseau, em 7 de julho de 2014. 

 

 

Brasília,  27  de  maio  de  2015. 
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EM nº 00096/2015 MRE 

  

Brasília, 13 de Março de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 

Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de 

Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

Comunidade de Dominica, assinado em Roseau, em 7 de julho de 2014, pelo Embaixador do 

Brasil em Roseau, José Marcos Nogueira Viana, e o Ministro das Relações Exteriores de 

Dominica, Alvin Bernard. 

2.                O Acordo, cujo texto foi proposto pela Agência Brasileira de Cooperação deste 

Ministério e negociado com Dominica em coordenação com o Itamaraty, tem por objetivo 

formalizar o quadro normativo e institucional da cooperação técnica com o Governo 

dominiquense. Cumpre ressaltar que o Governo brasileiro já desenvolve fluido programa de 

cooperação com aquele país, em harmonia com os resultados da I Cúpula Brasil – CARICOM, 

realizada em Brasília, em abril de 2010, e que há interesse de ambas as partes em aprofundá-la. 

3.                À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 

Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 

49, inciso I, da Constituição Federal, submeto a Vossa Excelência o anexo projeto de 

Mensagem, acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Sérgio França Danese 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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